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!)(>/ine crimes CO'Jl.('I'a a perso naluliuic internacional, a estruiuro
e a seauromça do Estado e contra a ordem social

o Presidente da Itepúhl ica, usando da atr-ibuição quo lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Al'L 1. o Serão punidos na forma desta lei os crimes contra a
personalidade internacional do ~stado; a ordem política, aSSIm
entendidos os praticados contra a estrutura c a segur-ança do Es
tado c a ordem social, como tal considerada a estabelecida pela Cons
tituição e pelas leis relativamente aos dit'citos (~ garantias i ndivi
óuais e sua proteção civil e penal, ao regime jui-ídico da propr-icriade,
da família e do trabalho, à organização c ao funcionamento dos S01'
vir.os públicos e de utilidade geral, aos direitos e deveres das 1)8S
50;5 de direito público para com os indivIduos, c reciprocamente.

Art. 2." Caberá pena de morte nos seguintes crimes:

1) tentar submeter o íerr i tório da Nação, ou purto dele, h so
berania de Estado estrangeiro;

2) atentar, com auxílio ou subsídio de Estado estrnugeiro ou
úrganizadio de caí-ater: Internacional, contra a unidade da Nação,
procurando desmembrar o território sujeito à sua, soborania;

3) tentar pOl' meio de movimento armado o desmembramento
do território nacional, desde que para reprimi-lo se torne necessá
rio proceder a operações do guerra;

4) tentar, 'Com auxílio ou subsídio de Esíndo estruugeii-o ou
nrganização de cara ter internacional, a mudança da ordem polítioa
ou sócia. estabelecida na Constituição;

5) tentar subverter por meios violentos a ordem política e
social, com o fim de apoderar-se do Estado para o estabelecimento
da di tadura de uma classe social:

ü) iusurrc icão armada conlra ospoderes do Estado, assim consi
derada ainda que as armas se encontrem em depósito;'

7) praticar atos destinados a provocar u guerra civil, si esta
sobrevem em virtude deles;

8) pt'aLicuJ' dcvastaoão, saque, incêndio, dcprcdnçâr, ou quais
quer atos destinados a suscitar terror, com o fim de atentar contra
a segurança do Estado e a estrutura das instituições;

9) atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade rio
Presidente da Ttepúbuca .

§ 1.0 A pena de morte, nos casos dos incisos 1° a 7°, será aplicada
aos cabeças; aos demais, pena 'de prisão por trinta anos.

§ 2." Nos casos dos incisos s- e go, a penado morte serú aplicada
nos autores como aos cúmolices ,

§ 3,0 A pena de morte será executada por fuzilamento em uma
das prisões do Estado, designada pejo ministro da Justiça c Negócios
Interiores. A menos que este determine o contrário, a execução não
será pública.

Art. 3. o São ainda crimes da mesma natureza:

1} tentar, diretamenle c por fato, mudar, por meios violentos,
a Constituição, no todo 'ou em parte, ou a forma de governe por ela
estabelecida;

Pena - 15 a 20 anos de prisão para os. cabeças, quando não
COUbül'il pena de morLe;o 8 a 12 para os demais:

. 2) atentar contra a vida, a incolumidade ou ti liberdade dos rni
nístros de Estado, chefes do Estado Maior do Exército O da Marinha,
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chefe de Polícia do Distrito Federal e comandantes de unidades milí,
tares com o fim de facilitar a insurreição;

Pena - 12 a 20 anos de prisão , si tiver ocorrido a morLe da
vítima, 30 anos, excluída a apreciaçuo de quaisquer atcnuautcs ;

3) acometer seu sur crio r, iuf'er ior ou camarada; com o~~ sem
arma. ou 3,parelho bélico, para" prática. de algum dos cvirnes dct lIlidos
nesta lei;

Pena - 10 a 20 anos de prisão ; si da ag.'cssão resultar a morte
do agredido, 20' a 30 anos: ,_

/1) associaue m-sc I res ou mais llessoa~ PLU'{1 u 11m de cOlllelél'
qualquer dos cl'hmes roreiirios no art. 2" (~ nus incisos 1°, ;2.0, JU deste
artigo;

Pena - 6 a 10 anos de pr isâo para os que ptomovercrn. consti
tuirem ou organizarem a associaeüo: 2 a ti, parvo os que a ela ~lDenas

se filiarem;
5) formar-se bando armado pai-a cometer qualquer dos crimes

mencionados no art. 2° e IlOS incisos I", 2° e 3" deste artigo;
Pena - 5 a 12 anos de pr isüo para os que constit.u irem ou 01'

ganiztuem () liundo : 3 a 8, j)i.\l'tt os que apenas dele pad ici parem;
G) concertar-se para a prática de qualquer dos crimcs referidos

no Inciso anterior, si o crime não foi coruet.íríc ;
Pena - 5 a 8 anos de prisão, aumentada ele um tp't,:ü para os

cabeças.
7) opor-ae, diretumentc e pOL' fato, à reunião ou ao livre Iuncio

uaniento de qualquer dos pOde1'05 políticos ela União;
Pena - /1 a 6 anos de prisão; dois terços desta pena, .si o crime

1'01' contra poder político estadual, c metade, si coulru noder mu
nicipal ;

8) promover, organizar ou dirigir sociedade de qualquer espécie,
cuja atividade se exerça no sentido de a Lenlar contra a segurnnça do
Estado on modificar, por meios não perrnrt ídos em lei, a ordem po
Ilt.ica ou social;

Pena - 5 a 8 anos de prisão ; a metade, vara quem Se filial' a
qualquer dessas socicdades ; c o ;101)1'0, 1)i11'l\. os CíUO recousu tuircm
ainda que sob nome e forma diferente, as sociedades d issolvidus, ou
que a elas ou lra vez se .fi linucm ;

9) com o mesmo fim fazer propaganda ou t.er em seu -podcr, em
sua residêucia ou local onde deixar escondida c depositada, qualquer
quantidade de boletins, panfletos 0\1 quaisquer outras publicaçôes:

Pena - ~ a 5 anos de prisão;
10) incitar diretamente o ódio onere as classes sociais, ou mstí..

ga-las à lula pela violência ;
Pena - !t li 8 anos ele prisào ;
11) instigar publicamente acornel.er qualquer dos crimes a que se

refere o inciso H ou publicamente fazer a sua apologia;
Pena - 3 a 10 anos ele prisão;
12) instigar ou preparar a paralisação de serviços públicos, OU

de abastecimento da I:fopulação;
Pena - :3 <1 7 anos de prisão;
j 3) incitar mili í ares a desobedecer à lei, ou a infringir de qual

qUCL' rui-ma a disciplina, rchelar-se ou {lesel'tar;
distribuir ou tentar distr ibu ir entre soldados ou marinhetros,

qua isqucr papéis, i 11I1H'(1.380S, manuscr i Los. dactilogl'afaclo:3 mimco
3'L'i.ll'ado~ ou gravados, em que se contenhu 'incitamenlo à in~liscipljni1:

introduzir' e~ qualquer estabelecimento militar ou vaso de gUP'l'ra,
ou nel-:ss. tentar m~L'Odu~lL'~scmelhautcs papéis; afixá-los, aprcgoü-los
ou vende-los nas imediaeõcs ele estabelecimentos de enrcter militar.
ali de lugar em que QS soldados, ou marinheiros. se reúnam, se exer-
citem ou manobrem; ,

Pena - 3 a 6 .anos 'de prisão;
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14) instigar a cometer qualquer dos crimes punidos com a
pena de morte, si a ínsf.igação não foi acollllda ou o crime não foi
cometido;

Pena - 2 a 8 anos de prisão;
15) provocar animosidade entre classes armadas. ou contra elas.

ou delas contra as ínstitutçoes civis;
Pena - 2 a ;) anos de pr isão:
16) incitar ou pnep a 1'<1 r atentado contra .pcssoa, ou hr-ns, POI'

mof.ivos dou trinários, pol íticos QU l'Cl1glOSQS;
Pena - 2 a 5 anos de prisão; si o atentado se vevlücar, a pen1\

do críme ínciíado, ou proparado;
17) fazer propaganda de guerra;
Pena - .2 a 5 anos de jn-isão ;
18) fabricar, ter sob sua guarda, possuir, importar ou exportar.

comprar ou vender, trocar. ceder ou 'emprestar, por conta próprf a
ou de outrem, transportar, sem licen~,a da autor idade competente,
substâncias ou engenhos explosivos. ou armas utilizáveis como dA
guerra ou como ins ti-ume Il to de des tru ição ;

Pena - 2 a 4. anos de prisão ;
19) incitar publicamente à pratica de qualquer dos crimes de-

finidos nos incisos 1°, 2°, .3°, 5° e 7°;
Pena - 1 a. 3 anos de prisão;
20) instigar desobediência coletiva ao cumprimento da lei;
Pena ----- 1 a 3 aunns de pr isão ;
21) incitar funcionários públicos ou servidores do Estado à ces

sação coletiva, total OU parcial, dos serviços a seu cargo;
Pena - t a 3 anos de prisão;
22) induzir empregadores ou empregados à. cessação ou suspen...

550 do trabalho;
Pena - 1 li 3 anos ele prisâo :
2;)') tentar, por meio de artifícios, promover a alta OU baixa dos

preços de géncros de primeira necessidade, com o fito de. lucro ou
proveito;

Pena - (i meses a 2 anos ,ele prisão ;
24) provocar ou incitar, por meio de palavras, gravuras ou

inscrições de qualquer espécie, p revançâo, hostilidade ou despreze.
contra as forças arrnadu6;

Pel1G - 6 meses a 2 anos ,de prisão;
25) injuriar os poueres públicos, ou os agentes que os exercen\

por meio de palavras, ínscrieões OU gravuras na imprensa:
Pena - G meses a 2 unos tlc prisão ;
26) divulgar por escrito, ou em público, notícias falsas, sabendo

OlI devendo saber que o são, e que possam gerar na população de
sassossego ou temor;

Pena - -6 meses a 1 ano (lo prisão;
27) impedir que funcionário público tome posse do cargo para

o qual tenha sido nomeado; usar de ameaça 'ou. violência para for
çá-lo a pi-aficar ou deixar de praticar qualquer ato do offcio ou
obrigar a exercê-lo em determinado sentido; ,

Pena - 3 a 9 meses de IH'isão;_
28) cessarem coletivamente funcionários públicos contra a lei

ou regulamento, os serviços a seu cargo; ,
.Pena - Perda do cargo:
~g) deixar de comunicar à autoridade policial, embora independa

de licença desta, a posse de arma necessária à defesa do domicílio
do morador rural, bem corno a de explosivos necessários ao exercfcio
de prnf'issão ou à exploração da propriedade;

Pena - apreeusão ela arma, ou dos oxplosivns:
30) omitir alguém as providências que lhe caibam para evitar

ou reprimir os crimes definidos nesta lei;
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Pena - a do crime, si tiver havido dolo; um terço da mesma,
em caso contrário, tomando-se, corno base, para este cômputo, a de
prrsão por 30 anos, quando SE' tratar de pena de morte.

Art. /.LO Quando os crimes definidos nesta 1~1 fl)~'ém pl''ll1cado.s
por meio da imprensa, proceder-se-á, sem p'rejuízo ia .açãr. p2.n:'ll.
competente, à apreensão das respectivas edições. A ~xec!J~ã(l dcsts
medida competirá, no Dist.rito Federal, ao Chefe de Pol íeia, e nos
Estados c no Território do Acre à autoridade policial de maior gra
duação no lugar, com recurso, sem efeito suspensivo, par i a autor;...
dada administrativa superior.

Parágrafo único. Em caso do reincidência, será o periódico sus..
penso por prazo Dão excedente de quinze dias. Ooorrtmdo novas re
incidências, a suspensão será, do cada voz, por tempo não excedente
oe seis meses e não menor. de trinta dias.

A suspensão será ordenada pelo ministro da Justiça r l\'"(:,gócio~

Interiores.
ArL 5.° É vedado imprímh-, expor à venda, vender, ou, do qual

quer forma, por em circulação gravuras, livros, ·pnnflctos, holetins
ou quaisquer publicações não periódicas, nacionais 0'1 ~·;lrang·eIl'a~,

ern que se verifique a prática de ato definido como crime nesta lei.
cevendo-se apreender os- exemplares, na forma do ar tig» antcnor,
sem prejuízo da ação penal competente.

Parágrafo único. Será punido com multa de 500$ a 5 :000$000
o dono da tipografia que imprimir ou deixar unpr rmir qt1ahsqu~l'

publ icações dessa natureza.
As publicações serão ar;reendidas e destruídas.
Art ...6.0 Si qualquer dos crimes definidos na presente lei for

praticado por meio de radiodifusão, agências do publicidade ou
Ll'ansmi6:soras de notícias c informações, incorrerão 05 S8U::: Tcsuon
sávcis na multa de 1 :000$ a 10 :000$000, sem prejuízo da acão P:·)lliÜ
que no caso couber. -

Parágrafo único. A multa será imposta pelo minístrc da Justica
o Negócios Interiores, o qual poderá tambern dotcrmlnar a susponsão
(/0 funcionamento, por prazo não excedente de 60 díis, ou o Iecha
menta, em caso de -reincidência.

Al't. 7. o Mediante informação da Políuia, encaminhada pelo mi
nistro da Justiça c Negócios Interiores, ou ex-offido.. ser-á cissario,
por ato do ministr-o do Trabalho, Indústria e Comércio, o J'eC(lnhCC1~

ment.o dos sindicatos e associações profissionais que houverem lH

corrido em qualquer artigo da presente 10i, ou, por qualquer forma,
exercerem atividade subversiva da ordem política 011 social.

ArL 8,° Só o poder público tem a prerrogativa de const ituit mi
lícias de qualquer natureza, não sendo permitidas organizacões de
tipo militar, caracl er izadas por subordinação hierárquie«, qU·làl'Of:l
ou formações.

Art. 9. o O funcionário público civil que praticar qualquer doa
atos definidos como crime nesta lei, ou se filiar, ostensiva G~' cian
destina mente. a partido, centro, agremiação ou junta de flxj:stên~ia

nro íhida, será desde logo. e independentemente de ação pen:li que
couber, afastado do exercício do cargo com perda de todas as vanta
gens a reste inerentes, tornando-se passivel de exoneração,' mediante
processo administrativo, que será iniciado dentro ds 10 dias 3p·Ó~

o afastamento, ou, quando -fôr o caso, por sentença [udi ciárin..
. Art. 10. O oficial.das forças armadas da Uniâo q"ij.> pi'aLir:ar

qualquer dos atos definidos como crime nesta lei, ou se f1!.i:lr, o.shm
siva ou clandestinamente, a parf ido, centro, agremínçáo I)l~ jur.ta de
existência proibida, será, por decisão do Supremo 'I'r.bunal MIliLar,
declarado indigno do oficialato, e perderá o respectivo posto e pa ...
tente.
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Parágrafo único. Este dispositivo ap lica-se às polícias militares,
na forma da lei respectiva. .

Art. 11. 0.5 funcionários civís e militares condenuuos por crrrnes
definidos nesta lei ficam inhabilríndos, pelo prazo d·e 10 anos, d,e
E:xercer qualquer 'sat'$'o OU função c,m serviço r..ub1,i_co. ou e~. Inf:}.I
tuto ou serviço mantido ou subvencionado pela União, pC10.s J1,sti.lt:ll)~

ou Municípios, assim como em empresas ou estabeleoirncntos CCJJ.l

cessionários de serviços públicos, sob fiscalização do poder público.
ou com administrador nomeado pelo :Governo. . .

Art. 12. 'Nenhuma empresa, instituto ou serviço cr-iado ou man
tido pela Uníão, pelos Estados ou Municípios, poderá ter f'nncioná
rios. empregados ou operários filiados, ostensiva ou clandestinamente,
(l partido, centro, âgrcmiacão ou junta de existência-proibida em lel,
ou que tiverem cnmetido, ha menos de 10 anos, qualquer dos atos
dcfiddos como cr-ime nesta lei, sob pena de demissão dos diretores ou
administradores responsáveis ou, si estes forem funcionários publi
cas, de afastamento do cargo G de exoneração, nos termos do art. 9°.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas,
inst.Iuições ou casas subvencionadas pela União, pelos Estados ou
Mr:r.icipios.

Art. 13. Todo aquele que exercer atividade profissional na Ma
r inha Mercante Nacional, na pesca, nas oficinas ou estaleiros de
construção naval, em docas ou armazéns, ou a bordo das embarcações
nos portos, e que se filiar ostensiva ou clandestinamente a partido,
centro, agremiação ou junta de existência proibida em lei, ou co
meter qualquer dos atos definidos como crime nesta lei, terá, desde
logo, sua matrícula profissional cassada por despacho do ministro
da Marinha.

Art. 14. O Governo fechará quaisquer estabelecimentos parti
culm es de ensino. equiparados ou não, que não excluam diretores,
pvof'cssores, funcionários ou empregados filiados, ostensiva ou clan
destmmnente, a partido, centro, agremiação ou junta de existência
proibida ou que tiverem cometido' qua lquer dos atos definidos como
cruuc nesta lei. -

Art. 15. As empresas de publicidade ficam obrigadas a registro;'
nas Chefaturas de Polícia rio Distrito Federal, dos Estados ou do 'fer
r;!.cnc do Acre. conforme a sua sede, dentro de 30 dias, a contar do
ini('je; da publicação, os nomes, nacionalidades e residências de todos
(:~ oiretores, redatores, empregados e operários. bem como a comu
nicar á mesma autoridade, dentro de oito dias, qualquer alteração do
ucssoal , A falta ou irregularidade do registro ou comunicação será
punida com a interdição da emprêsa, na forma do art. 4°, si, nos
três dias seguintes à notificação, não for cumprido o disposto neste
arugo ,

Art. ' 16. Na forma da lei respectiva, será cancelada a naturali
zação, tácita ou voluntãrta, de quem exercer atividade política no
civa ao interesse 'nacionat.

Art. 17. Reputam-se cabeças os que tiverem deliberado, exci-
tado ou dirigido li. prática do atos punidos nesta lei. '

A~L 18. ]~ círcunstànoia agravante. preponderante, em qualquer
dos crimes def'inidos nesta lei. quando não for elementar do crime a
crJllehçãc de estrangeiro, de natural izado ou de funcionário civil 'ou
n.udtar ~,e agravante ou atenuante. conforme o caso' a maior ou me.
nM ,~r;ciência elo réu na prática do crime. '

Art., 19: Sempre que, na prática de qualquer dos crimes prevís
Los nesta lei, cometer o. agente crime comum contra pessoa ou bens,
além .dns penas dos referidos artigos, ser--Ihc-ão aplicadas as penas
(lo cr nne comum que houver pr0licado 011 tentado.
~ Art. 20. A pena de. prisão a que se refere esta lei será a de pri

;)' ..0 celular, podendo no entantd ti mirtistr-o da Justiça c Negócios In-
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ter-leres mandar, a qualquer tempo, que a mesma seja cumprida em
estabelecimentos especiais ou em colônias penais agrícolas.

Art-. 21. No interesse da ordem pública, ou a requerimento fio
condenado, poderá o ministro da Justiça e Negócios Interiores, a qual
quer tempo, ordenar seja a pena cumprida fora do lugar do crime, ou
determinar a mudança do lugar de curnprirnenLo da pena.

Art. 22. São inafiançáveis os crimes punidos nesta lei e neles
não haverá suspensão da execução da pena, nem livramento condi
cional.

Art. 2~. Todos Os crimes defdn idos nesta lei serão processados e
julgados pelo Tribunal de Segurança Nacional, na forma prescrita no
decre to-I ei n . 428, de i 6 de maio de 1938.

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1938; 117° da Independência 8 50°
UI1 República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem,

DECRETO-LEI ~. 432 -DE 19 DE :MAIO DE 1938

Regula o Eneino Militar no Exército

D Pt-cstdente da República, usando da atribuição que' lhe con
fere o art . 180 da Constitu icão Federal,

Decreta:

Lei do Ji:nsino Militai'

Tl'rULO I

GEKÉRALIDADES

Art.. 1.° o Ensino Militar no Exército tem por fím:

- preparar os cidadãos para serem utilizados, em tempo de
guerra, nas fileiras das Forças Nacionais mobilizadas;

- pt-eparur G pessom dE> enquadramento c os especialistas no,
cessár-ios ao emprego dessas forças. em lodos os escalões da hierar
quia ,

§ 1.0 A insLruí.:.ão propriamento militar exige uma pr,~paracão

geral que p er-rni l.n adquirir '08 oonheoimentos prorisionats necessá
rios.

É condição imposta ao oficial o conhecimento exato du língua
vernácula. faladas escr-ita, e o seu emprego correto.

Em princ ip io ninguem deverá deixar o serviço das fileiras do
Exército, sem saber 1('1', escrever, contar, e possuir nocões elementa
res sobre o Brasil, sua geogra fia0 sua consti tuicão.

A promooão a sargento só se fará mediante provas de conheci
mentos gerais correspondentes aos elo curso completo do ensmo pI'Í-
mário , '
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